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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 05, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

"REVOGAR A PORTARIA Nº 04, DE 06 DE JANEIRO DE 2026, 

QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES AO(A) SERVIDOR(A) DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SALGADO FILHO/ PR" 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 30, inciso li da Lei Orgânica Municipal e 

artigo 32, caput do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Revogar a Portaria nº 04, de 06 de janeiro de 2026. 

Art . 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rua Rui Barbosa, 60 
Centro I Cep 85620·000 
Salgado Filho/PR 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/ PR, 07 de janeiro de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Câmara Municipal 

Salgado Filho/PR 

1461 3564.1672 lil camarasalgado@hotmail.com • camarasalgadofilho.pr.gov.br 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA N• OS, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA Nº 05, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

"REVOGAR A PORTARIA Nº 04, DE 06 DE 
JANEIRO DE 2026, QUE DISPÔE SOBRE A 
CONCESSA-0 DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES AO(A) SERVIDOR(A) DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO 
FILHO/PR " 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Salgado Filho, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o previsto no artigo 30, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 32, caput do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1 ".Revogara Portaria nº 04, de 06 de janeiro de 2026. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 07 de janeiro de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Câmara Municipal 
Salgado Filho/PR 

Publicado por: 
Carla Luciane Barcarol 

Código ldentificador:65E49526 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 08/01/2026. Edição 3443 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.corn.br/amp/ 
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ESTADO DO PARANÁ· PREFEITURA MUNICIPAL OE SALGADO FILHO 
PORTARIA Nº 17, OE 07 OE JANEIRO OE 2026 

Concede Férias para a Servidora Pública Municipal que abaixo especifica. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná. no uso de suas atribuições que lhe 

sao conferidas por Lei, e considerando requerimento apresentado, RESOLVE, 
Artigo 1' • CONCEDER, férias de 10 (dez) dias para a Servidora Pública Municipal MIRIAN DINIZ 

BATTISTI SCATOLA (1065), OC1Jpante do cargo efetivo de Enfermeira. a partir do dia 26 de janeiro de 2026, 
correspondente ao período aquisitivo de 01.02.2022 a 31.01.2023. 

Artigo 2° - Revogam-se as demais disposições em contrário, entrando a presente Portaria em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná. ao sétimo dia do més de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e seis. 

VOLMAR DUARTE· Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ . PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA N'. 13, DE 06 DE JANEIRO DE 2026. 
Exonera servidor público municipal, e dâ outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná. no uso de suas atribu<;ões legais que 

lhe são conferidas por Lei. 
RESOLVE: 
Artigo 1'· Exonerar, á partir de 09 de janeiro de 2026, o servidor público municipal, JEAN CARLOS 

ZVETCH, matricula n' (1650), OCtJpante do cargo de provimento em C0"1issão de Secretário de Esporte 
e Cultura, nomeado pela Portaria n' 48, de 16 de janeiro de 2025, do Quadro de Pessoal deste Executivo 
Municipal. 

Artigo 2°· Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubicação. 
Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Estado do Paraná, ao sexto dia do més janeiro do ano de 

dois mU e vinte e seis. 
VOLMAR DUARTE· Prefeito Municipal 

ESTADO 00 PARANÁ· PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA N'. 15, DE 07 DE JANEIRO DE 2026. 
Designa servidora pública municipal e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná. no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
Artigo 1º· DESIGNAR, à partir desta data, a servid0<a pública municipal LILIANE MADGA DE SOUZA 

CESTARIO ANDRADE matricula n' 1500. ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, para 
responder pelo Departamento de Vigilância Epidemiológica, do municlpio de Salgado Filho- Estado do 
Paraná, recebendo função gratificada FG-01, constante na Lei Municipal nº40 de 07 de novembro de 2011. 

Artigo 2º. Esta PO<taria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se 
Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Estado do Paraná, ao sétimo dia do mês de Ianeiro do ano 

de dois mil e vinte e seis. 
VOLMAR DUARTE • Prefeijo Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA N" 05, OE 07 OE JANEIRO OE 2025 

"REVOGAR A PORTARIA Nº 04, DE 06 DE JANEIRO DE 1026, 

QUE DISPôE SOBRE A CONCESSÃO DE FtRIAS 

REGULAMENTARES AO(A/ SERVIDOR/A} DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SALGADO FILHO/PR" 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Satsado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atrlbuíçóes legais, e 

CO NSIDERANDO o previsto no artigo 30, Inciso li da Lei Oraãnk.a Munk1pal e 

artigo 32, caput do R~1mento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1• . Revogar a Portar1a n• 04, de 06 de Janeiro de 2026, 

Art. 2• . Esta Portaria @Otrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Realstre•se, Publtque·se e cumpra-se . 

Câmara Municipal de Sataado Filho/PR, 07 de janeiro de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Clmara Munic.fpal dt' Saltado filho/PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA N• 06, OE 07 OE JANEIRO OE 2025 

"'OISPôE SOBRE A CONVERSÃO DE PER/ODO DE f'tRIA5 EM 

ABONO PECUNIÁRIO DE SERVIDOR(A) DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SALGADO ALHO/PR" 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições letais, e 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 30, inciso li da Lei Orgânica Municipal e 

artigo 321 caput do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1 •. CONVERTER, em Abono Pecuniário por inter~se do serv;ço publico, o periodo 

de 10 (dez) dias de férias a que tem direito Serv1dor PúbtkoMunlclpat Sr. CLEBER DIEGO TOIGO, 

Mõt. 788, lotado no careo de Contador da Câmara Municipal de Vereadores, corre spondente ao 

período aquisitivo 23/02/ 2024 • 22/02/2025. 

Art. z•. Esta Portaria e ntrará em vigor na data de sua pobticação, revogadas as 

disposições ffl1 contrário. 

Registre-se, Publique-s.e e cumpra -se. 

Câmara Municipal de Salsado Filho/ PR, 07 de Janeiro de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Cimara Municipal de Sal;ado Filho/ PR 

ESTADO DO PARANÁ· PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA Nº. 12, OE 06 DE JANEIRO DE 2026. 

Concede abono pecuniário para Servid0<a Pública Municipal e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por Lei. e considerando requerimento apresentado. 
RESOLVE: 

Artigo1' CONVERTER à partir desta, em abono pecuniário, 10 (dez) dias de férias da Servid0<a 
Pública Municipal MARINES WILGES (1247), OCtJpanle do cargo efetivo de Auxil ar de Serviços Gerais B, 
c0<respondente ao periodo aquisitivo de 15.05.2024 a 14.05.2025. 

Artigo 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado dO Paraná, ao sexto dia do mês de janeiro do 

ano de dois mH e vinte e seis. 
VOLMAR DUARTE • Prefeito Municipal 
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